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Procedimento Licitatório n' 385/2021
Pregão Eletrõnico no102/2021
Contrato Ro 099/2021

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Alfredo Bueno, n' 1235, Centro, CEP: 13.910-027, no município de iaguariúna' nscrita
no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 , neste ato representado pela Ilustríssima Secretária de
Gabinete, Senhora Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira. casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no
120:339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127. CEP: 13.912-464.
Jaralm Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo. doravante denominado

HUUãnUE.ããmlgl:)%U EITO FH
Bairro: Santana, CEP: 02.010-000. no Município de São Paulo. Estado de São Paulo.
representada neste ato por seu Sócio Administrador Senhor Rubens Alves Rezende Lima.
brasileiro, divorciado. administrador, portador da Cédula de Identidade RG no 24.776.741-4 e
inscrito no CPF/MF sob n' 164.218.038-65, residente e domiciliado na Rua Domingos
Marcelíno Pereira,.n' 24 -- Jardim Corisco, CEP: 02365-155, no Município de São Pulo.
Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA. têm entre' si justo e
contratado o que segue

1.0.0BJETO

2.0.DOCUMENTOSINTEGRANTES:

2.1. - Para todos os efeitos legais. para melhor caracterização do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato. como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos. os seguintes
documentos:
a-) Pregão Eletrõnico n' 102/2021 ;
b-) Procedimento Licitatório n' 385/2021 ;
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do
objeto contratado
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ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO
l 26.512 Bens móveis
2 592 Bens imóveis
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. A prestação do serviço se dará por 04 (quatro) meses, contados da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE.

3.2. A CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da
execução deste contrato. ;

3 3. A execução do objeto se dará conforme Termo de Referência e Cronograma constantes
no Anexo 1, parte integrante do Edital. '

4.0.DOS VALORES

41 0 valor unitário para o item 01 é de R$ 3.77 (três reais e setenta e sete centavos),
totalizando o valor de R$ 99.950,24 (noventa e nove mil, novecentos e cinquenta reais e
vinte e quatro centavos), o valor unitário para o item 02 é de R$ 131,75 (cento e trinta e um
reais e setenta e cinco centavos). totalizando o valor de R$ 77.996,00 (setenta e sete mil.
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reais e vinte e quatro centavos)

4.2. -- Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluído(s) no mesmo todas as despesas e custos. diretos e indiretos
como também os lucros da CONTRATADA. ' ''

4.3 As despe.sas. decorrentes do presente Contrato correrão por conta das dotações
orçamentárias: N' 64 02 03 01 04.123.001 1.2058 3.3.90.39.00 -- Tesouro Próprio. '

5.0. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. A cada 30 (trinta) dias. conforme os serviços executados. a CONTRATADA
encaminhará Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) para matrimonio(â2iaauariuna.SD.aov.br. com
cópia para , a qual será conferida e vistada peos fiscais
responsáveis e encaminhada a Secretária Municiapl de Administração e Finanças para
atesto e rubrica

5.2. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas (NF-e's) o número do
Pregão Eletrõnico, bem como o número do Contrato e procedimento licitatório.

5.3 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.4. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e). '

5.5. - Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas
(NF-e's), número da Agência e o número da conta bancária na qual será efetivado o
pagamento

5.5.1 - A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA

5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá
correção monetária com base no IPCA-E. bem como juros calculados na forma do artigo I'-
F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso
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6.0.DAS PENALIDADES

6.1.1. - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca nra\cidade
para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamentel ' ''' -----

6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1.2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, em caso de
nexecução.total do serviço ou.de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese

em que será efetivada a rescisão unilateral do contrato. ' '

62. :Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anosl '' ' ' -'

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo
judicialmente. ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4. - As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas
juntamente com as multas previstas no subitem 6.1.2. '

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não
ímpedequeo Município pleiteieindenizaçãosuplementar. '

6.6. - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito.
ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar. ou
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil

7.0.RESCISÃO

7.1. - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão,' desde que
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79
da Leí n' 8.666/93.
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7.3. - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI. do
art. 78, da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. '

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 . A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares.
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social. seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em espec al no que
diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de
08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a
aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual 'com a aplicação
das sanções cabíveis. ' '' '

8.2. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na
execução do objeto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrêncla dos mesmos

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ''

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as

9.0.DA ANTICORRUPÇÃO
9.1. - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento: doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato. ou de outra forma
a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda. pelos gestores e fiscais, sob as
penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo
Decreto n' 3.655/2017. '

IO.O.TOLERÂNCIA

10.1. - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados,
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido

ll.O.VALOR DO CONTRATO
1 1 .1 . - Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 177.946,24 (cento e setenta e sete
mil, novecentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), para todos os efeitos
legais

12.0.VIGENCIA:

12.1. A prestação do serviço se dará por 04 (quatro) meses, conforme Cronograma
constante no Anexo 1, parte integrante do Edital. contados da Ordem de Serviços, podendo
ser prorrogado a critério da CONTRATANTE.
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13 0. TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

adUZ l liF ln: s?=;=ns=s'Ê= :*
14.0.FORO

$iil.lii ÊliEg* SlgE111i:ãH %:s :
E, por..asse estarem justas e contratadas: as partes, por seus representantes legais
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. '' ' -- -'

Jaguariúna, 21 de outubro de 2021

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

RUBENS ALvES Assinado de forma digital por
D[7t N l nt RUBENS ALVES REZENDE
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LIÇA:1 6421 803865 Dados: 2021.10.21 20:34:38-03'00

CONVERGY SERVIÇOS E CONTABILIDADE LTDA.
Rubens Alves Rezende Lama
RG n' 24.776.741-4
CPF n' 1 64.218.038-65

EPP

TESTEMUNHAS

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeiura da hlunicípio de jaguariúna
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Procedimento Licitatório no 385/2021
Pregão Eletrõnico n'102/2021
Contrato no 099/2021

OBJETO: Prestação de serviços de avaliação patrimonial e inventário, resultando na
?!"jiz'çã' da ""mação físi"/"ntábU dos b"s t«gí«i; d; p..f.it.,, d.
Município de Jaguariúna.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: CONVERGY SERVIÇOS E CONTABILIDADE LTDA. EPP

Pelo presente TERMO, nós, abaixo Identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico=
b) ,. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçõ Prde Interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

2011 doTCESP: lruriico. em consonância com o estabelecido na Resolução n'

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
993, iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras

do Código de Processo Civill '

d) as informações pessoais dos responsáveis pela gg1111glallle estão cadastradas no módulo
eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no Artigo
2' das Instruções n'01/2020. conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral; ane xa

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

S

2 Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) . .. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publícaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 21 de outubro de 2021

AylQBlD:4DE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

BE$eQNSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3
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Pela Contratante:
Nome: Mana Emília
Cargo: Secretária de
CPF: 120.339.598-13

Sirva

Assinatura

Pela Contratada:
Nome: Rubens Alves Rezende Lama
Cargo: Sócio Administrador
CPF: 164.218.038-65

Telefone comercial:(1 1)2283-0229/(11) 9471 8-2026
E-mail comercial: rjjma@çgnbíergic:sem:b!

:g='i"-"'l IE:llF!
LIMA:1 6421 80 UMA:164218038Õ5

3865 Dados: 2021.10.21'''' 20:35:44 -03'00'Assinatura

ACONTRATANTE:
Nome: Elisanita Aparecida de Moraes
Cargo: Secretária Municipal de Administração e Finanças
CPF: 135.754.518-50 ' '
RG: 21 .820.045-6 SSP/SP
E-mail institucional:

â

Assinatura
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